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INDICAÇÃO n2 31-e~ /2025/?

Indica a mc usão da disciplina de Direitos Humanos no currículo da Rede Pública Muricipal de
Ensino, de forma transversal e permanente, como medida essencial para a fornação cidadã e
para a promoção da cultura de paz.

Documento _____

Senhor Presidente
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:

A Vereadora Márcia Fumagaili, vem respeitosamente, nos termos do aligo 155
do Regimento Interno desta Casa Legislativa INDICAR que, após aprovado pelo douto
Plenário, sea enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito, com a seguinte proposta: Indica
a inclusão da disciplir~ de Direitos Humanos no currículo da Rede Pública Municipal de Ensino,
de forma transversal e permanente, como medida essencial para a formação cidadã e para a
promoção da cultura de paz.

JUSTIFICATIVA:

A presente indicação é uma resposta urgente às demandas atuais da sociedade. O
aumento de casos de violência escolar, bullying, intolerância e desrespeito às dierencas tem
demonstrado que a escola precisa ir além da transmissão de conteúdos tradicionais,
assumindo tambén um papel formador de valores.

A inclusão ca disciplina de Direitos Humanos permitirá que nossos estudantes:

- Aprendam desde cedo o valor da dignidade humana e do respeito ao próximo;

- Tenham consciência de seus direitos e deveres, fortalecendo o exercício da cidadania;

- Desenvolvam empatia, solidariedade e tolerância, reduzindo práticas de exclusão e p
reco9ceito;

- Convivam em um ambiente escolar mais justo, inclusivo e pacifico, refletindo esses
valores em suas famílias e comunidades.

Além de sua relevância social, a proposta encontra amparo na Constituição Federal ce 1988,
na Lei de D retrizes e Bases da Educação (LDB) e no Plano Nacional de Educação em Direitos
Humanos, que apontam a educação em valores como instrumento indispensável para o
fortalecimento da democracia.

É fundamental destacar que tal medida está em plena sintonia com o comprometimento do
Poder Execut vo Muricipal em promover políticas públicas que garantam uma educação de
qualidade, iiclusiva e transformadora. A parceria entre Legislativo e Executivo, ieste caso,



CAMARA MUNICIPAL DE

~ URIJGUAIANA
-~ Iz~tA11IOÀT~A~fl ~PGtTflflM

reforça o pazel de Uruguaiana como município que valoriza a cidadania a dignidade da pessoa
humana e a constrJção de uma sociedade mais justa e democrática.

Por estas razões, a presente Indicação representa não apenas um avanço
pedagógico, mas sobretudo uma necessidade real, que se alinha ao compromisso do
Executivo em Jesenvolver políticas educacionais voltadas para a ‘ormação integral de nossas
crianças e adolescentes.

Uruguaiana-RS,21 de Agosto de 2025.

V ,a ÁRCIA F~JMAGALLl
Líder da Bancada do Republicanos.


